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Supremo Tribunal Federal

O Sisejufe impetrou man-
dados de injunção para aposen-
tadoria especial para oficiais
de justiça, agentes de seguran-
ça e servidores sujeitos a ativi-
dades sob condições que pre-
judicam a saúde ou a integri-
dade física. O mandado de in-
junção para agentes de seguran-
ça (MI 840, relator ministro
Celso de Mello) já obteve pa-
recer favorável da Procurado-
ria Geral da República (PGR)
e se encontra concluso com o
relator, com previsão de deci-
são em breve. O processo que
trata das atividades prejudici-
ais à saúde ou à integridade fí-
sica (atividades insalubres ou
perigosas) deve seguir o mes-
mo caminho, com possibilida-
de de decisão monocrática fa-
vorável. O processo em anda-
mento para oficiais de justiça
avaliadores federais tem como
relatora a ministra Carmen
Lúcia e também está concluso
para a decisão em breve.

No dia 7 de maio de 2009,
o ministro do STF Ricardo
Lewandowski, usando da au-
torização conferida pelo Ple-
nário no Mandado de Injun-
ção 795, concedeu parcial-
mente a ordem no Mandado
de Injunção 834 impetrado
pelo Sinjufego (GO), reconhe-
cendo o direito dos oficiais
de justiça avaliadores federais
filiados àquele sindicato a se
aposentarem com requisitos
especiais. A decisão usou o
artigo 57 da Lei 8.213/1991,

Sindicato tem três processos para aposentadoria especial

em função da posição do Ple-
nário do STF no MI 795, foi
publ icada  no d ia  13  de
maio, e foi objeto de embar-
gos de declaração para es-
clarecimentos sobre se o
tempo especial será de 15 ou
20 anos na atividade de ris-
co, sendo que 20 anos seria
o limite máximo pela Lei
Complementar 51/1985.

Em relação aos processos
do Sisejufe, foi requerida pre-
ferência no julgamento aos
ministros, que estão na iminên-
cia de decidir em relação aos
oficiais de justiça e agentes de
segurança. A assessoria jurídi-
ca do sindicato (Cassel e Car-
neiro Advogados), também
responsável pela vitória no
processo do Sinjufego, está di-
ligenciando para que o tempo
final seja de 15 ou, no máximo,

20 anos, sem qualquer necessi-
dade de tempo de contribuição
adicional. Isso deriva da apli-
cação conjugada da Lei 8.213
com a Lei Complementar 51 e
tem por objetivo afastar a ne-
cessidade de trabalhar até 25
anos na atividade de risco ou
30 anos de tempo total. Fato é
que, ao menos, 25 anos no to-
tal já foram garantidos, pois
essa é a posição que se retira
dos recentes julgamentos.

O contexto demonstra
mais uma vitória daqueles que
se filiam aos sindicatos, pois o
mandado de injunção configu-
ra a norma em concreto, en-
quanto não editada a Lei Com-
plementar pelo Congresso
Nacional. Assim, os servido-
res sindicalizados poderão
usar a decisão para pedir a apo-
sentadoria antecipada.

Na foto, a equipe da

assessoria jurídica

do Sisejufe, em 20

de maio. Em sentido

horário, a advogada

Dayane Palmieri

Cardoso; a estagiá-

ria de Direito Marcely

de Azevedo Leonel;

os advogados Rudi

Cassel e Eduardo

Vilani Morosino; a

secretária Simone

Borges da Silva;

e a advogada Renata

Puca de Milita.

Sisejufe vai entrar com
ações individuais pelos

atrasados do B-17
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Servidores doentes são
colocados à disposição
contra a vontade na JF
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Boa notícia sobre a
isonomia para os chefes
de cartórios do interior
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por vantagens de AQ e
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Página 7

Foto: Henri Figueiredo
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O Departamento Jurídi-
co do Sisejufe entrará com
ações individuais de cobran-
ça para os servidores do Ju-
diciário Federal no Rio que
ainda não receberam os
atrasados decorrentes do
Artigo 22 da Lei 11.416/
2006, que corrige distorções
de enquadramento, os cha-
mados B-17 (técnicos judi-
ciários) e A-24 (analistas). De
acordo com o diretor do
sindicato Roberto Poncia-
no, a medida é necessária,
haja vista que não há nenhu-
ma movimentação nos tri-
bunais que ainda têm esta
dívida, como o Tribunal
Regional Eleitoral (TRE) e
o Tribunal Regional do

Sindicalizado vai pagar apenas as custas judiciais
Reenquadramento

Sisejufe entrará com ações individuais pelos atrasados do B-17

Trabalho (TRT). “O Siseju-
fe não cobra honorários de
sucumbência ou qualquer
valor para ingressar com a
ação, o sindicalizado paga
apenas as custas judiciais.
Para usufruir dos serviços
prestados, basta se filiar à
entidade. O não-filiado
pode marcar a consulta por
telefone e se sindicalizar no
dia da consulta jurídica”,
explica o diretor.

Para dar entrada na ação
é preciso que os servidores
tragam ao sindicato cópia da
identidade, do CPF, último
contracheque, comprovan-
tes de rendimentos compro-
vando que o Artigo 22 foi

implementado, além de fa-
zer uma procuração para que
a entidade possa representar
o servidor na Justiça.

O Artigo 22 da Lei
11.416, da legislação do
PCS3, veio corrigir uma si-
tuação que prejudicava mui-
tos servidores do Poder Ju-
diciário Federal em todo o
país. Com a entrada em vi-
gor do artigo, uma conquis-
ta da categoria, técnicos e
analistas judiciários que fi-
zeram concurso antes da im-
plementação da Lei 9.421/
1996 foram beneficiados
com o reenquadramento
previsto pela legislação mas
que não fora estendido a

esses funcionários. De acor-
do com Rudi Cassel, advo-
gado e assessor Jurídico do
Sisejufe em Brasília, ao pres-
tarem concursos os aprova-
dos deveriam ter sido en-
quadrados em uma tabela
melhor. O que na realida-
de não ocorreu.

“Os técnicos judiciários
deveriam ter o B-17, e o cor-
respondente para os analis-
tas seria o A-24. O Artigo
22 da nova lei determinou
o reenquadramento retroa-
tivo dos servidores prejudi-
cados, com o pagamento
das diferenças remunerató-
rias correspondentes”, ex-
plica o advogado.
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Ações tributárias em andamento

IMPOSTO DE
RENDA SOBRE

ABONO DE
PERMANÊNCIA

Número Principal:
2008.34.00.035658-2
Órgão: 6ª Vara Fede-

ral – Justiça Federal – Bra-
sília

Resumo: ação que
pede a suspensão da inci-
dência de IR sobre o abo-
no de permanência e a
devolução dos valores
descontados.

Situação do proces-
so: TUTELA ANTECI-
PADA DEFERIDA,

D E T E R M I N A N D O
AFASTAMENTO DO IR
DOS FILIADOS AO SI-
SEJUFE DE TODOS OS
ÓRGÃOS DO PODER
JUDICIÁRIO DA
UNIÃO NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

- Agravo de instrumen-
to interposto pela União nº
2009.01.00.009737-5, ainda
sem decisão.

- Na ação principal,
apresentamos réplica à con-
testação da União, em 18/
05/2009.

ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA

SOBRE AUXÍLIO
PRÉ-ESCOLAR/

CRECHE

Número Principal:
2008.34.00.040300-9
Órgão: Principal: 4ª

Vara Federal – Justiça Fe-
deral – Brasília

Resumo: ação que plei-
teia o afastamento do des-
conto de imposto de renda
sobre o auxílio pré-escolar/
creche pago ao servidor,
bem como a devolução dos
valores descontados.

Situação do processo:
TUTELA ANTECIPADA
DEFERIDA DETERMI-

NANDO AFASTA-
MENTO DO IR DOS
FILIADOS AO SISEJU-
FE DE TODOS OS
ÓRGÃOS DO PODER
JUDICIÁRIO DA
UNIÃO NO ESTADO
DO RJ.

- Agravo de instru-
mento interposto pela
União (nº
2009.01.00.009349-8), ne-
gado o efeito suspensivo
e convertido em agravo
retido.

Em 05/05/2009, na
ação principal, apresenta-
mos réplica à contestação
da União.

GAS PARA OS
APOSENTADOS

Número Principal:
2008.34.00016873-6
Órgão: 3ª Vara Federal

– Justiça Federal – Brasília
Resumo: ação que

pleiteia a extensão da Gra-
tificação de Atividade de
Segurança aos servidores
aposentados.

Situação do processo:
Concluso para sentença.

APOSENTADORIA
ESPECIAL DOS
OFICIAIS DE

JUSTIÇA AVALIA-
DORES FEDERAIS

Mandado de Injunção
nº 833

Órgão: Supremo Tri-
bunal Federal – STF – Bra-
sília

Resumo: mandado de
injunção que pede o supri-
mento de lacuna normati-
va, para que os oficiais de

Ações previdenciárias em andamento
justiça possam se aposentar
aos 30 anos (homens) e 25
anos (mulheres), por exer-
cerem atividade de risco.

Situação processual:
Manifestação da Procurado-
ria-Geral da República pela
procedência parcial do pedi-
do. Concluso à relatora Car-
mem Lúcia, com pedido de
preferência do Sisejufe.

APOSENTADORIA
ESPECIAL DOS

AGENTES E
INSPETORES DE

SEGURANÇA
JUDICIÁRIA

Mandado de Injunção
nº 840

Órgão: 2ª Turma – Su-
premo Tribunal Federal –
STF – Brasília

Resumo: mandado de
injunção que pede o supri-
mento de lacuna normativa,
para que os agentes e inspe-
tores de segurança possam

se aposentar aos 30 anos (ho-
mens) e 25 anos (mulheres),
por exercerem atividade de
risco.

Situação do processo:
Despacho do ministro Cel-
so de Mello requerendo in-
formações das impetradas,
afirmando o cabimento do
mandado de injunção e a
possibilidade de garantir ao
servidor público o direito
à aposentadoria especial,
conforme a nova posição do
STF, que embasa os pedidos
do Sisejufe. Parecer do Pro-
curador Geral da Repúbli-
ca pela parcial procedência
do mandado de injunção.
Concluso ao relator Celso
de Mello, com pedido de
preferência do Sisejufe.

PARIDADE SALARIAL
PLENA DOS APOSEN-
TADOS COM OS VEN-
CIMENTOS DOS SER-
VIDORES DA ATIVA

Número principal:

2009.34.00.005636-6
Órgão: 22ª Vara Federal

– Justiça Federal – Brasília
Resumo: ação judici-

al que visa a declaração do
direito dos aposentados
(aposentadoria concedida
de forma involuntária,
por invalidez permanen-
te, em condições que con-
duziram à inatividade),
que tiveram seus proven-
tos de invalidez calcula-
dos sobre a média remu-
neratória e sem paridade,
para que as mesmas sejam
estabelecidas com integra-
lidade e paridade salarial
plenas com a remunera-
ção dos servidores da ati-
va, com o cálculo dos
proventos com base na
totalidade da remunera-
ção do cargo efetivo, in-
clusive para os efeitos da
Lei 11.416/2006.

Situação do processo:
concluso para decisão so-
bre a tutela antecipada.
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Justiça Federal

Política de relotação ou de deportação de servidores?
Servidoras doentes são colocadas à disposição

contra a vontade na Justiça Federal

A justiça deve ser venda-
da, no sentido de que tem
de ser imparcial e não deve
ver classe, cor, credo e sexo
na hora de decidir. Mas não
pode ser tacanha a ponto de
não se importar com a hi-
possuficiência de quem a
procura, seja por pobreza,
doença ou qualquer outro
infortúnio. A nova política
de relotação da Justiça Fe-
deral em lugar de resolver
os problemas de insuficiên-
cia do interior e gerir os ser-
vidores de maneira a preen-
cher os claros de lotação,
colocando profissionais sa-
tisfeitos e dispostos a traba-
lhar nos locais de maior ne-
cessidade, está é provocan-
do desespero nos servidores
e causando insatisfação e
revolta. As seguidas resolu-
ções da Direção do Foro
têm sido aplicadas a ferro e
fogo e causado dor e infor-
túnio a quem tem sido atin-
gido de forma draconiana.

Ficar doente na Justiça
Federal passou a ser um te-
mor. Há uma resolução que
diz que aqueles que ficarem
mais de 30 dias doentes po-
dem ser colocados à dispo-
sição à revelia e ainda duran-
te a licença. Tal resolução
tem sido aplicada de forma
indiscriminada pelo Setor
de Recursos Humanos.

As chefias que a aplicam
não têm responsabilidade
com o lado humano do ser-
vidor no momento em que

Roberto Ponciano* ele está mais vulnerável, que
é durante a doença e a con-
valescença. Por seu lado, os
Recursos Humanos estão
aplicando uma “política de
gestão de pessoal” que é con-
tra o princípio da eficiência,
ao enviar, contra a vontade,
servidores – que na maioria
das vezes tiveram sua capa-
cidade laboral diminuída e
que ainda estão frágeis físi-
ca e psicologicamente – para
as áreas mais carentes, ou
seja, aquelas em que se ne-
cessita trabalho mais árduo.

Com essa política, seto-
res onde o trabalho é mais

cartórios. Em outra resolu-
ção, que deveria ser inter-
pretada restringindo a ida
de comissionados para car-
tórios em que a lotação está
completa, a Administração
está interpretando de ma-
neira diversa. Para a Admi-
nistração, os juízes têm di-
reito de levar servidores
comissionados e de escolher
a dedo quem deve sair da
cidade para a qual estão se
dirigindo. Ou seja, o juiz,
novo no cartório, traz seu
diretor de secretaria e super-
visores e, então, se instala um
clima de “roleta russa” entre
os servidores daquela serven-
tia. Dois ou três servidores
são simplesmente escolhidos
e colocados à disposição e, de

doente? Doença do pró-
prio servidor? E daí? Pro-
blema do servidor. Os ser-
vidores da Justiça Federal
estão sendo vistos como
números, computadores ou
cadeiras que podem ser tro-
cados a qualquer momento.

Tanto numa situação (re-
moção forçada após licença
médica), quanto na outra
(remoção forçada devido a
servidores trazidos ao car-
tório pelo juiz), os atingi-
dos não têm escolha. Preci-
sam mudar a sua vida da
noite para o dia para obe-
decer à Administração, sob
pena de perda do cargo.

Síndrome de Burnout

Só para ilustrar o desca-
so. Uma servidora da Justi-
ça Federal que mora na
Zona Sul do Rio, diagnos-
ticada e em tratamento da
síndrome de Burnout (que
tem alguns sintomas pareci-
dos com as de síndrome do
pânico), com surtos recen-
tes da doença, com alta mé-
dica condicionada a traba-
lhar perto da sua residência,
foi relotada em São João de
Meriti! Como consequên-
cia, depois de três meses na
cidade a servidora viu a do-
ença se agravar. De acordo
com a servidora, ao se diri-
gir ao perito médico da área
na Justiça Federal, mostran-
do o laudo que recomenda-
va trabalhar perto de sua re-
sidência, escutou a pérola:
“Ora, isto é muito fácil de
se resolver, é só se mudar
para São João de Meriti”.

Outra servidora entrou
na escolha para relotação, já

A nova política de relotação da Justiça Federal
em lugar de resolver os problemas de
insuficiência do interior e gerir os servidores
de maneira a preencher os claros de lotação,
colocando profissionais satisfeitos e dispostos
a trabalhar nos locais de maior necessidade,
está é provocando desespero nos servidores
e causando insatisfação e revolta.

intenso, como Protocolo e
Sepex, são “premiados”
com servidores doentes co-
locados à disposição pelos
seus chefes. Hoje em dia,
com a nova resolução, a si-
tuação vem se agravando.
Servidores doentes são sim-
plesmente comunicados que
terão de mudar de cidade.

Juiz novo: servidores
à disposição

O casuísmo da política
fica mais evidente quando
há mudança de juízes nos

uma hora para outra, devem
arrumar as malas. Acabam
relotados, de acordo com os
critérios da portaria, em uma
cidade ao bel-prazer da Ad-
ministração.

Por exemplo, um servi-
dor que esteja hoje em Ita-
peruna, pode ser designado
amanhã para Volta Redon-
da (ele não tem opção). Ou
quem está em Campos pode
parar em São João ou An-
gra dos Reis. Marido? Mu-
lher? Filhos? Universidade?
Tratamento médico? Mãe
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que o cartório estava acima
da lotação “ideal” devido ao
juiz ter levado servidores do
seu cartório original para a
vara à qual ele promovido.
Isto nos parece surreal – o
juiz ter a garantia de levar
servidores de sua confiança
e o servidor que trabalhava
naquele setor ser obrigado
a mudar sua vida do dia para
a noite.

Esta servidora, ao ver a
agonia de outros colegas
no cartório de Campos,
voluntariou-se a ser relo-
tada, desde que fosse para
a cidade de Itaperuna –
onde faz tratamento pre-
ventivo contra câncer e tra-
tamento contra osteopo-
rose. Em Itaperuna havia
três vagas, no entanto, a
servidora teve seu pedido
negado pelo fato de que
Itaperuna não está no
ranking das cidades mais
necessitadas de pessoal. Em
suma, pouco importa o
bem-estar do servidor na
hora da escolha do cartó-
rio e da cidade. Ao se ofe-
recer para resolver a situa-
ção difícil para todos em
Campos, que não foi cria-
da por ela mas pela Admi-
nistração, a servidora teve
seu pedido negado a ainda
foi vitimada. Ela virou um
símbolo da irracionalidade
de se fazerem mudanças à
revelia dos trabalhadores.

Veja o porquê

A servidora que acabou
por ser colocada à disposi-
ção, para que o novo juiz
trouxesse uma servidora
comissionada, apresenta as
seguintes características:

 Tem uma doença congê-
nita que lhe provocou da-
nos graves em sua estrutura

óssea e por isto ocupa a vaga
destinada a deficiente física.
Detalhe, a doença é degene-
rativa e progressiva. Por
conta de ser colocada à dis-
posição teve que fazer uma
desgastante viagem para o
Rio de Janeiro para tentar
não ser relotada em Angra
dos Reis ou São João de
Meriti, cidades “campeãs”
deste ranking. E a sua idéia
era apenas ir para Itaperu-
na, onde fica o hospital em
que é tratada – e, assim, tam-
bém colaborar com seus
colegas.

A servidora sofre de os-
teoporose, o laudo do seu
médico não lhe recomenda
que trabalhe longe de sua re-
sidência.

A servidora tirou dois
nódulos dos seios e faz tra-
tamento preventivo contra
câncer.

É o suficiente?

Talvez não. O marido
dessa servidora está aposen-
tado por sofrer de diabetes.
Por conta da doença, ele
sofreu descolamento de re-
tina e precisa tratamento
médico constante. Além
disso, já foi vítima de três
ataques cardíacos.

Esses relatos são suficien-
tes para mostrar que tal
política adotada pela Admi-
nistração da Justiça Federal
não leva em consideração a
humanidade das pessoas e às
expõe a situações de dor
que beiram a humilhação.
O Sisejufe tem entrado com
pedidos de cautelares para
manter os servidores atin-
gidos por tais remoções
compulsórias nas cidades
nas quais eles estabeleceram
suas vidas.

Quem pretende implan-
tar uma política de relota-
ção de servidores no interi-
or, teria de repensar esta
política através de um con-
curso regional de remoção,
de quadro de permutas vo-
luntárias na Justiça Federal
e preenchimento de vacân-
cias com prioridade para os
setores mais carentes. Ago-
ra, usar a enfermidade como
política de preenchimento
de cargos e forçar servido-
res a preencher claros de
lotação criados através de
promoção de juízes, não é
uma política eficiente e nada
tem a ver com o ideal de

Quem pretende implantar uma política de
relotação de servidores no interior, teria de
repensar esta política através de um concurso
regional de remoção, de quadro de permutas
voluntárias na Justiça Federal e preenchimento
de vacâncias com prioridade para os setores
mais carentes. Usar a enfermidade como políti-
ca de preenchimento de cargos e forçar servi-
dores a preencher claros de lotação criados
através de promoção de juízes, não é uma
política eficiente e nada tem a ver com o ideal
de impessoalidade da Administração Pública.

Campos dos Goytaca-
zes, 6 de maio de 2009.

Exmo. Sr. Dr. Juiz Fede-
ral Diretor do Foro da SJRJ,

Nós, servidores da Jus-
tiça Federal em Campos
dos Goytacazes/RJ, abai-
xo-assinados, vimos, por
meio desta, em solidarie-
dade às colegas Ana Tere-
sa Araújo Pessanha Faez e
Maria de Oliveira Rangel,
demonstrar a nossa indig-
nação quanto à atitude de
colocá-las à disposição.

Como servidores, todos
concursados, só podemos

impessoalidade da Adminis-
tração Pública.

O sindicato considera tal
política atentatória à digni-
dade dos servidores da Jus-
tiça Federal e vai denunciá-
la até que a Direção do
Foro encontre uma manei-
ra humana de promover
remoções sem provocar dor
e revolta nos atingidos.

Se você for atingido por
essa política, procure o Si-
sejufe e denuncie!

*Diretor do Sisejufe

entender que houve preci-
pitação e esperamos que seja
feita a mais inteira Justiça,
revertendo este ato desuma-
no, com a permanência de
ambas em Campos, onde
estão seus familiares e estru-
turam suas vidas.

Na certeza de solução
urgente para o caso,

ASSINAM
SERVIDORES DA

JUSTIÇA FEDERAL
DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES

Abaixo-assinado

Recebido por correio
Eletrônico pelo Sisejufe
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Justiça Federal julga fa-
voravelmente a isonomia de
FC-4 para os chefes de car-
tório do Interior: processo
do Sisejufe será sentenciado
em breve, servidores devem
se filiar antes para evitar
prejuízo.

Recentemente, a Justiça
Federal do Rio Grande do
Norte julgou procedente o
pedido feito em ação judi-
cial para a extensão da FC-
4 aos chefes de cartório da
Justiça Eleitoral no interi-
or do Estado (processo
2007.84.00.001592-9). Na
ação que o Sisejufe ajuizou,
em substituição processual,
pediu-se a extensão da FC-
4 para os chefes de cartório
do interior ou, sucessiva-

FC1/FC4

Boa notícia sobre a isonomia para os chefes de cartório
mente, indenização pelo
valor equivalente, bem
como o pagamento dos va-
lores atrasados.

A sentença recente da
Justiça Federal do Rio
Grande do Norte confirma
o primeiro pedido e o aten-
de integralmente (pagamen-
to da FC-4 para todos),
anunciando a viabilidade da

Número Principal: 2008.34.00.016369-6
Órgão: 4ª Vara Federal – Justiça Federal – Brasília
Resumo: ação que pede a extensão da FC-4 para chefe de cartório do inte-

rior (que recebe apenas FC-1), em isonomia com a FC-4 paga aos chefes de
cartório da capital, ou a indenização pela diferença, mais os valores atrasados
devidos.

Situação do processo: Contestação da AGU.

demanda promovida pelo
sindicato. No processo do
Sisejufe, ao que tudo indica,
a União deixou de cumprir
prazo processual específico
da contestação, que transcor-
reu em branco. A entidade
sindical será intimada para
últimas provas e, após, o
processo irá concluso para
sentença, que deve no início
do segundo semestre.

Isonomia de FC para chefes de cartório da capital e do interior

REAJUSTE DE 14,23%

Número Principal:
 2007.34.00.040968-1
Órgão: 21ª Vara Fede-

ral – Justiça Federal – Bra-
sília

Resumo: ação que con-
sidera a VPI da Lei 10.698/
2003 como complemento
de revisão geral de remune-
ração, pleiteando o reajus-
te de 14,23% para a remu-
neração do servidor.

Situação do processo:
Réplica apresentada. Ato
ordinário para especificação
de provas. Matéria de direi-
to. Breve conclusão ao juiz
para sentença.

CORREÇÃO
DA VPNI DOS QUIN-
TOS DE FC-7 A FC-10,

PELA VARIAÇÃO
DOS CJ-1 A CJ-4

Número Principal:

2007.34.00.043584-8
Órgão: 22ª Vara Federal

– Justiça Federal – Brasília
Resumo: devido ao rea-

juste linear de 50% dos CJ-1
a CJ-4 (Lei 11.416/2006),
pede-se a correção da VPNI
dos quintos de FC-7 a FC-10
(transformados em CJ-1 a
CJ-4 pela Lei 10.475/2002)
no mesmo percentual.

Situação do processo: Re-
curso de apelação ao Tribu-
nal Regional Federal da 1ª
Região interposto pelo SISE-
JUFE, pois o juízo de primei-
ro grau entendeu que não é
possível repassar os efeitos do
reajuste de CJ para a VPNI.

Recurso de apelação rece-
bido no Gabinete da desem-
bargadora federal Neuza Ma-
ria da Silva, em 15/05/2009.

CORREÇÃO DA VPNI
DOS QUINTOS DE FC-

Vale um alerta aos servi-
dores: para evitar divergên-
cia sobre os beneficiados,
aqueles que ainda não são
filiados devem se filiar o
quanto antes, para evitar
que isso ocorra após a sen-
tença, momento em que al-
guns magistrados não admi-
tem complementação, ape-
sar da posição favorável do
STJ.

Ações sobre reajustes e remuneração

1 A FC-6, PELA VARIA-
ÇÃO DOS CJ-1 A CJ-4

Número Principal:
2008.34.00.035657-9
Órgão: 1ª Vara Federal –

Justiça Federal – Brasília
Resumo: devido ao rea-

juste linear de 50% dos CJ-1
a CJ-4 (Lei 11.416/2006),
pede-se a correção da VPNI
dos quintos de FC-1 a FC-6
no mesmo percentual.

Situação do processo: Con-
testação apresentada pela
União.

INCORPORAÇÃO
DE QUINTOS ATÉ
A MP 2.225-45/2001

E COBRANÇA DOS
VALORES ATRASADOS

Número Principal:
2008.34.00.013114-8
Órgão: 16ª Vara Federal

– Justiça Federal – Brasília
Resumo: com a MP

2225-45/2001, prorrogou-se
a incorporação de quintos
até a vigência da referida
medida provisória. Os tri-
bunais reconheceram o di-
reito, mas não pagaram o
passivo. Na ação, o sindica-
to cobra os valores devidos.

Situação Processual:
Decisão limitando o polo
passivo a grupos de 10, por
aplicação analógica do arti-
go 46, parágrafo único, do
CPC. Afronta a preceden-
tes consolidados do STJ e
STF. Recurso em tramita-
ção (interposto recurso es-
pecial e extraordinário).

ADICIONAL
DE QUALIFICAÇÃO

NO TRT-RJ

Numero Principal:
2008.34.00.017096-9
Órgão: 6ª Vara Federal
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Passivos

Sindicato moverá ações individuais por
vantagens de AQ e progressão funcional

Os servidores que ainda
não receberam as vantagens
referentes à progressão fun-
cional e ao Adicional de Qua-
lificação (AQ) devem ficar
atentos. O Departamento Ju-
rídico do Sisejufe informa
que os interessados poderão
entrar com ações individuais
na Justiça. E conforme o va-
lor do passivo – até 60 salári-
os mínimos (R$ 27,9 mil) –,
e a especificidade dos proces-
sos, protocolará o pedido
nos Juizados Especiais Fede-
rais (JEF), cujo andamento

é mais ágil. “Os servidores
que não foram contempla-
dos pelo AQ ou foram con-
templados e não tiveram sua
dívida anterior paga devem
procurar o sindicato, assim
como aqueles que tiveram
progressão funcional e me-
ses ou anos atrasados não
quitados podem vir até o Si-
sejufe”, explica o diretor
Roberto Ponciano.

O diretor explica que
nos casos em que parte de
direito já foi reconhecida, a

ascensão efetuada no mês
correto, sem pagamento
dos anos anteriores, e o AQ
pago sem os atrasados, o
servidor deve ingressar com
ação de cobrança no Juiza-
do Especial Federal.

A ação é individual, o Si-
sejufe não cobra honorári-
os dos sindicalizados e os
não sindicalizados podem se
sindicalizar no dia que mar-
carem a consulta. No caso
de AQ não deferidos e das
progressões atrasadas não

– Justiça Federal – Brasília
Resumo: ação que cobra

os valores atrasados do adi-
cional de qualificação, in-
devidamente restringidos
pelo TRT-RJ

Situação do processo:
Concluso para sentença.

TRE-RJ – COBRANÇA
DE HORAS EXTRAS

Número Principal:
2008.34.00.022809-4
Órgão: 3ª Vara Federal

– Justiça Federal – Brasília
Resumo: ação que pede

o pagamento de horas ex-
tras, sem restrições regula-
mentares.

Situação do processo:
Réplica apresentada. Infor-
mamos que a matéria é de
direito e que não existem
mais provas a serem produ-
zidas.

INDENIZAÇÃO DE
TRANSPORTE PARA

OFICIAIS DE JUSTIÇA
DURANTE FÉRIAS E

AFASTAMENTOS RE-
CONHECIDOS COMO
EFETIVO EXERCÍCIO

DO CARGO

Número:
2009.34.00.017265-4
Órgão: 3ª Vara Federal –

Justiça Federal – Brasília
Resumo: ação judicial que

cobra o pagamento da inde-
nização de transporte duran-
te as férias e demais afasta-
mentos que configurem efe-
tivo exercício do cargo, para
os oficiais de justiça avalia-
dores federais

Situação do processo: dis-
tribuição automática em 21/
05/2009.

REENQUADRAMENTO
E PAGAMENTO DA

GAS AOS SERVIDORES
QUE INGRESSARAM
ORIGINARIAMENTE

COMO AGENTES
DE SEGURANÇA

JUDICIÁRIA

Número:

2009.34.00.017266-8
Órgão: a definir
Situação do processo:

em autuação, aguarda dis-
tribuição.

ISONOMIA DE REA-
JUSTE DOS PADRÕES
DE VENCIMENTO DA

LEI 10.475/2002

Número Principal:
2007.34.00.027889-7
Órgão: 5ª Vara Federal –

Justiça Federal – Brasília
Resumo: ação que pleiteia

a extensão do maior reajuste
de padrão de vencimento da
Lei 10.475/2002, com dife-
rença de até 27,04%.

Situação do processo:
Recurso de apelação proto-
colado.

AFASTAMENTO
DA REDUÇÃO

REMUNERATÓRIA
DOS OFICIAIS DE

JUSTIÇA, EM
FUNÇÃO DA

INTEGRALIZAÇÃO
DA GAE

Número principal:
2008.34.00.039798-9
Órgão: 22ª Vara Fede-

ral – Justiça Federal – Bra-
sília

Resumo: com a integra-
lização da Gratificação de
Atividade Externa, os ofi-
ciais de justiça avaliadores
federais que recebiam FC-
5 tiveram reduzida a parce-
la, em especial os servido-
res do A-1 até o C-12, pois
o percentual de 35% sobre
seus vencimentos é menor
do que o valor integral da
GAE. Pede-se a incidência
de 35% sobre o maior ven-
cimento da carreira (C-15)
ou, sucessivamente, a ma-
nutenção da diferença re-
muneratória entre a FC-5
e a GAE como vantagem
pessoal.

Situação do processo:
tutela antecipada indeferi-
da. Agravo de instrumen-
to a ser protocolado.

Ações sobre reajustes e remuneração

reconhecidas, a ação é de re-
conhecimento. Para entrar
com ação é preciso que o ser-
vidor traga ao sindicato có-
pia da identidade, do CPF,
ato de reconhecimento da
progressão e do AQ, ficha
ou certidão funcional, últi-
mo contracheque, contra-
cheques anteriores e poste-
riores ao reconhecimento
da progressão e do AQ e as-
sine uma procuração no De-
partamento Jurídico para
que a entidade possa repre-
sentar o servidor nesta ação.
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AVERBAÇÃO
DE TEMPO DE
SERVIÇO EM

EMPRESA
PÚBLICA E

SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA
FEDERAL, DISTRI-
TAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL PARA

TODOS OS
 FINS LEGAIS,

ESTATUTÁRIOS E
PREVIDENCIÁRIOS

Número Principal:
2008.34.00.039370-7
Órgão: 20ª Vara Fe-

deral – Justiça Federal –
Brasília

Resumo: ação que
pede a declaração do di-
reito à averbação e ao
cômputo, para todos os
efeitos legais, estatutários
e previdenciários, do tem-
po de serviço prestado às
empresas públicas e às so-
ciedades de economia mis-
ta, independente do ente
federativo a que perten-
çam, bem como em car-
gos efetivos distritais, es-
taduais ou municipais,
ambos inclusive para con-
tagem do adicional por
tempo de serviço, da li-
cença-prêmio e dos efeitos
da contagem de 20 (vinte)

SEDE: Avenida Presidente Vargas 509, 11º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP 20071-003
TEL./FAX: (21) 2215-2443 – PORTAL: http://sisejufe.org.br
ENDEREÇO ELETRÔNICO: imprensa@sisejufe.org.br
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Ações sobre outros direitos dos servidores
ou 25 (vinte e cinco) anos de
serviço público previsto nas
Emendas Constitucionais
41/2003 e 47/2005.

Situação do processo:
tutela antecipada indeferida,
sob o argumento de que a
matéria não pode ser obje-
to de tutela antecipada con-
tra a Fazenda Pública. In-
terposto agravo contra a de-
cisão.

ANULAÇÃO
DA RESOLUÇÃO 22

DO TRF-2, QUE
ESTABELECE

RESTRIÇÕES À
LICENÇA-

CAPACITAÇÃO

Número principal:
2009.34.00.002514-9
Órgão: 13ª Vara Fede-

ral – Justiça Federal – Bra-
sília

Resumo: a licença-ca-
pacitação é devida aos ser-
vidores a cada cinco anos
de efetivo exercício, po-
rém a Resolução 22 insti-
tui uma série de restrições
ao direito do servidor.
Pede-se a anulação das res-
trições e a suspensão de sua
aplicação, já em tutela an-
tecipada.

Situação do processo:
Prazo para defesa da União.

AÇÃO CIVIL
PÚBLICA PARA O

 RECONHECIMENTO
DA UNIÃO HOMO

AFETIVA PARA
TODOS OS FINS

LEGAIS E
ESTATUTÁRIOS,

INCLUSIVE
PREVIDÊNCIA E

PLANO DE SAÚDE

Número principal:
2008.51.01.021586-1
Órgão: 6ª Vara Federal

– Justiça Federal – Rio de
Janeiro

Resumo: ação civil pú-
blica ajuizada pelo Sisejufe,
requerendo o reconheci-
mento da união homoafeti-
va para todos os efeitos ad-
ministrativos, inclusive de-
pendência do plano de saú-
de e previdência dos órgãos
do Poder Judiciário da
União no Estado do Rio de
Janeiro.

Situação do processo:
Tutela antecipada indeferida.

AFASTAMENTO DO
IMPOSTO SINDICAL

Número principal:
2009.34.00.004484-8
Órgão: 7ª Vara Federal

– Justiça Federal – Brasília
Resumo: ação que pede

a suspensão da cobrança do

imposto sindical e a nuli-
dade da Instrução Nor-
mativa 1/2008 do Minis-
tério do Trabalho e Em-
prego, que o institui para
o servidor, com base na re-
muneração de um dia de
trabalho.

Situação do processo:
tutela antecipada indeferida.
Interposto agravo de instru-
mento contra a decisão.

CONCURSO TRT-RJ

Número Principal:
2008.34.00.016317-5
Órgão: 17ª Vara Fe-

deral – Justiça Federal –
Brasília

Resumo: ação que
pede a inclusão de mais
vagas de técnico judiciário
nos concursos do TRT-
RJ, sem suspensão do cer-
tame.

Situação do processo:
apelação interposta, tendo
em vista sentença acolhen-
do a ilegitimidade ativa do
SISEJUFE para a Ação Ci-
vil Pública que trate de va-
gas em concurso público
(extinção do feito sem re-
solução do mérito). Re-
curso de apelação remeti-
do para o Gabinete do de-
sembargador federal Car-
los Moreira Alves.


